
CONTRATO 
Instrumento contratual para a PRESTACAO DO SERVICO DE FORNECIMENTO E ADMINISTRACAO DE CARTAO ALIMENTACAO PARA OS FUNCIONARIOS DA CAMARA MUNICIPAL DE PATROCINIO, que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE PATROCÍNIO e FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PATROCÍNIO, inscrita no CNPJ sob o nº 22.223.978.0001-55, com sede na Praça Olímpio Garcia Brandão, nº 1488, nesta cidade de Patrocínio/MG, CEP 38.747-050, representada por seu Presidente, o vereador LEANDRO MAXIMO CAIXETA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o nº 062.587.176-67.

CONTRATADA: FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.935.659/0001-00, com sede na cidade de Barueri/SP, na Calçada das Margaridas, nº 191, Condomínio Alphaville, CEP 064.453-038, neste ato representada por procuração (documento em anexo no processo licitatório) pela Srta. ADRIANA DE ANDRADE, inscrita no CPF/MF sob o nº 314.557.228-80.

Os CONTRATANTES têm em si justo e avençado, e celebram o Contrato de prestação de serviços, cujo objeto é a PRESTACAO DO SERVICO DE FORNECIMENTO E ADMINISTRACAO DE CARTAO ALIMENTACAO PARA OS FUNCIONARIOS DA CAMARA MUNICIPAL DE PATROCINIO, referente ao Processo nº 10/2023 - Edital nº 8/2023, sujeitando-se às normas disciplinares das Leis nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores; nº 10.520, de 17 de julho de 2002; e às seguintes cláusulas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente licitação tem por objeto o PRESTACAO DO SERVICO DE FORNECIMENTO E ADMINISTRACAO DE CARTAO ALIMENTACAO PARA OS FUNCIONARIOS DA CAMARA MUNICIPAL DE PATROCINIO.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Da modalidade do benefício

2.1. O benefício será disponibilizado exclusivamente na seguinte modalidade:

CARTÃO ALIMENTAÇÃO: Em meio eletrônico, magnético, ou de similar tecnologia, e equipado com chip de segurança para a aquisição exclusiva de gêneros alimentícios de primeira necessidade, in natura, em estabelecimentos comerciais credenciados (hipermercados, supermercados, armazéns, mercearia, açougue, peixaria, comércio de laticínios e/ou frios).

	SOLICITAÇÃO: 0008623



	Item
	Especificação
	Taxa Administrativa (%)
	Quantidade de Cartões*
	Valor Unitário do Crédito por Servidor
	Quantidade de Créditos 
	Valor Total Mensal do Crédito

*estimado

	01
	ADMINISTRACAO E FORNECIMENTO DE CARTAO VALE ALIMENTACAO. FORNECIMENTO DE CARTAO ELETRONICO A TODOS FUNCIONARIOS. CADASTRO DE SENHA PARA USO PESSOAL EM CADA CARTAO. DISPONIBILIDADE DE CONSULTA EM SITE OU APLICATIVO DE SALDO EM CONTA APOS CADASTRO DO SERVIDOR.
	-9,6 %
	70
	R$ 183,38
	12 (doze), ou seja, os créditos serão mensais
	R$ 11.604,29

	Valor Global Anual do Crédito *estimado


	R$ 139.251,48


* Quantidades e valores estimados devido a variações de entrada/saída de pessoal. A previsão é de confecção imediata de, no mínimo, 55 (cinquenta e cinco) cartões.

Dos cartões

2.2. Cada servidor deverá possuir seu próprio cartão magnético, que deverá ter sua identificação validada durante a execução de qualquer operação realizada na rede de estabelecimentos credenciados. Os cartões deverão ser entregues em envelopes fechados com as suas respectivas senhas numéricas.

2.3. Os créditos a serem realizados nos cartões serão solicitados pelo Departamento de Recursos Humanos por e-mail ou por outro meio formal, acompanhado de listagem com o nome dos servidores beneficiados e respectivos valores a serem creditados com, no mínimo, 4 (quatro) dias de antecedência quanto ao dia da recarga.

2.4. A CONTRATADA deverá recarregar os cartões alimentação de modo que 1 (um) dia útil antes da data dos créditos estes estejam disponíveis. As datas serão oficializadas pela Câmara Municipal posteriormente.

2.5. A quantidade de cartões poderá ser alterada pela Câmara Municipal no caso de novas admissões e/ou exonerações, cujas quantidades, no caso, serão definidas pela Administração de acordo com a rotatividade dos servidores. 

2.6. A CONTRATADA deverá fornecer a primeira via dos cartões sem custo. 
2.7. Os custos de emissão, fornecimento e entrega dos cartões, assim como os de manutenção do sistema informatizado e quaisquer outras despesas, deverão estar inclusos na taxa administrativa contratada, não implicando quaisquer ônus extras para a Câmara Municipal de Patrocínio ou para os beneficiários.

2.8. A CONTRATADA deverá fornecer aos beneficiários todas as orientações e instruções sobre o benefício e a utilização dos cartões.

2.9. A validade do cartão deverá ser de, no mínimo, 1 (um) ano a contar da data de emissão, devendo ser considerada a eventual existência de crédito remanescente após a vigência do Contrato.

2.10. As operações realizadas para cada um dos usuários deverão ser de forma automática quando da efetivação da compra pelo sistema on-line. 

2.11. O valor do cartão alimentação será reajustado, quando necessário, a pedido da Câmara Municipal de Patrocínio, através de oficio informando o novo valor.

Da tecnologia de segurança dos cartões

2.12. A CONTRATADA obrigar-se-á a manter padrão elevado de qualidade e proteção no processo de impressão, crédito nos cartões e disponibilização de senhas, a fim de evitar qualquer tipo de falsificação ou fraude. 

2.13. É necessário que os recursos tecnológicos aplicados no referido processo tornem segura a utilização dos cartões, uma vez que a licitante será responsável por quaisquer danos causados aos usuários e à Câmara que impossibilitem a eficácia dos mesmos, devendo repor os créditos existentes quando da constatação do uso indevido.

2.14. Se acaso os cartões possuírem a tecnologia de aproximação, a CONTRATADA deverá disponibilizar para cada usuário a opção de mantê-la ativada ou desativada. 

Dos casos excepcionais

2.15. Em caso de furto, roubo, perda ou extravio do cartão, a CONTRATADA terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis para confeccionar e entregar, sem custo adicional para a Câmara, outro cartão ao beneficiário, após solicitação do Departamento de Recursos Humanos, com a devida transferência do saldo remanescente de benefícios para o novo cartão. 

2.16. Nos casos acima mencionados a CONTRATADA vencedora deverá bloquear eventual saldo existente tão logo seja comunicada do fato ocorrido e creditá-lo a favor do beneficiário no prazo de até 5 (cinco) dias úteis da data de bloqueio.

Da rede credenciada de estabelecimentos comerciais

2.17. A CONTRATADA deverá promover o credenciamento de estabelecimentos comerciais para a modalidade Cartão Alimentação no município de Patrocínio/MG, caso ainda não o tenha feito.

2.18. No ato da assinatura do Contrato a licitante provisoriamente vencedora deverá apresentar rede com, no mínimo, 4 (quatro) estabelecimentos comerciais credenciados.

2.18.1. Dos 4 (quatro) estabelecimentos ao menos 1 (um) deve ser:

a. supermercado que atua no comércio varejista e atacadista; e
b. supermercado de grande porte com mais de uma unidade no município, mesmo que cada filial tenha seu próprio Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ).

2.18.2. No prazo de até 15 (quinze) dias após a assinatura do Contrato deverá ser comprovado o credenciamento de, no mínimo, outros 4 (quatro) estabelecimentos comerciais, sendo que 2 (dois) destes devem atuar no comércio varejista e atacadista.

2.19. A comprovação do credenciamento se dará através de correspondência endereçada ao Departamento de Recursos Humanos que, conforme a conveniência da Câmara, poderá ser por meio eletrônico para licitacao@cmpatrocinio.mg.gov.br.
2.20. A Câmara poderá solicitar, a qualquer momento, a inclusão de novos estabelecimentos comerciais na rede credenciada, que deverá ser efetuada no prazo de até 15 (quinze) dias da solicitação.
Da Central de Atendimento e Do Sistema em Meio Eletrônico

2.21. Na data de abertura do certame a licitante deverá ter disponível estrutura de atendimento aos usuários através de uma Central.

2.22. No atendimento da Central deverão ser oferecidos, no mínimo, os serviços de saldo, data da disponibilidade do benefício, troca de senha e últimas transações efetuadas.

2.23. Deverá, ainda, dispor de sistema em meio eletrônico para a realização das funcionalidades mínimas que se seguem.
2.23.1. Para uso da Câmara: 

a. operações de cadastro; 

b. emissão e cancelamento de cartões; 

c. emissão e cancelamento de pedidos de recarga;

d. consulta de saldo e extratos; 

e. emissão de relatórios. 

2.23.2. Para uso dos beneficiários: 

a. consulta de saldo e extrato dos cartões eletrônicos; 

b. consulta da rede de estabelecimentos credenciados; 

c. comunicação de perda, roubo, extravio ou dano pela internet ou através de central telefônica (funcionamento em dias úteis em horário comercial);

d. alteração de senha do cartão.

Do saldo remanescente

2.24. No comprovante de pagamento da compra realizada deverá constar eventual saldo remanescente.

2.25. Transcorrido o prazo de vigência do Contrato eventuais créditos remanescentes deverão ter validade mínima de 180 (cento e oitenta) dias, a fim de que o beneficiário possa utilizá-los.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES

3.1. Caberá à CONTRATANTE, além das responsabilidades constantes neste Edital e na Lei Federal nº 8.666/93, o que se segue.

3.1.1. Enviar à CONTRATADA as informações cadastrais dos servidores, em até 10 (dez) dias da assinatura da Ata de Registro de Preços e comunicar exoneração e/ou nomeação de servidores, e também caso haja alteração no valor unitário a ser creditado.
3.1.2. Promover a fiscalização dos serviços objeto desta Ata quanto ao aspecto quantitativo e qualitativo a serem prestados pela CONTRATADA, somente recebendo-os definitivamente e atestando os documentos de despesa quando comprovado o atendimento ao que foi solicitado.

3.1.3. Registrar os defeitos, falhas e/ou imperfeições, detectadas e imediatamente comunicar à CONTRATADA.

3.1.4. Fornecer à CONTRATADA as informações que esta necessitar para viabilizar a execução do objeto em questão, de conformidade com o solicitado pela mesma.

3.1.5. Proceder o atesto na nota fiscal/fatura autorizando o pagamento, que será realizado conforme as disposições do Edital.
3.2. Caberá à CONTRATADA, além das responsabilidades constantes neste Edital e na Lei Federal nº 8.666/93, o que se segue.

3.2. Entregar e creditar os valores no cartão de cada servidor indicado no prazo e nos termos e condições da proposta vencedora, e atendidas as especificações constantes deste Termo de Referência.

3.2.2. Promover o credenciamento dos estabelecimentos comerciais, bem como dispor de Central de Atendimento e de Sistema em Meio Eletrônico, conforme o estabelecido pelo Termo de Referência (anexo I).

3.2.3. Fazer acompanhar quando da prestação dos serviços a respectiva nota fiscal/fatura válida, em conformidade com o solicitado no instrumento convocatório.

3.2.4. Pagar os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os  serviços.

3.2.5. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à Câmara Municipal ou a terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos prepostos, se for o caso, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

3.2.6. Manter durante a vigência do Contrato todas as condições de habilitação e qualificações exigidas no Edital Pregão Presencial nº 8/2023.

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DO PAGAMENTO 

4.1. Os pagamentos serão feitos mediante crédito aberto em conta bancária em nome da LICITANTE VENCEDORA na Rede Bancária, preferencialmente na Caixa Econômica Federal, em até 10 (dez) dias, após aceitos os serviços efetivamente prestados, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura eletrônica válida correspondente, conforme as condições constantes da proposta e as demais exigências administrativas em vigor, acompanhada das provas de regularidade relativas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),  aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (INSS), à Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, à Prova de regularidade para com o município sede da Licitante e aos Débitos Trabalhistas (CNDT).

4.1.1. Será pago à CONTRATADA o valor mensal estimado de R$ 11.604,29 (onze mil, seiscentos e quatro reais e vinte e nove centavos), totalizando o valor global anual estimado de R$ 139.251,48 (cento e trinta e nove mil, duzentos e cinquenta e um reais e quarenta e oito centavos), a depender da quantidade de cartões creditados, conforme descrito na Cláusula Segunda - Da Descrição dos Serviços.

4.2. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa aquela será devolvida à empresa licitante pelo responsável que a receber e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Câmara.
4.3. A Câmara se reserva no direito de suspender o pagamento se os serviços forem prestados em desacordo com as especificações constantes do Termo de Referência - Anexo I do Edital.


4.4. Nenhum pagamento isentará a empresa licitante das responsabilidades e obrigações, nem implicará na aceitação dos produtos.

4.5. Antes de efetivar o pagamento será verificada a regularidade do contratado junto aos órgãos fazendários, mediante consulta "on-line", cujos comprovantes serão anexados ao processo de pagamento.

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5. Os recursos financeiros para atender as despesas decorrentes desta licitação estão previstos na dotação orçamentária sob a seguinte classificação funcional programática:   

01.01.01.01.01.031.0001.00.2001.3.3.90.39.990015000000000 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

CLÁUSULA SEXTA – DO CONTRATO

6.1. O Contrato *regular-se-á, no que concerne a sua alteração, inexecução ou rescisão, pelas disposições da Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1.993, observadas suas alterações posteriores, pelas disposições do Edital e pelos preceitos do direito público.

6.2. O prazo de *vigência do Contrato objeto desta licitação será de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura, e terá eficácia legal diante de terceiros após a publicação do seu extrato no Portal da Associação Mineira dos Municípios - AMM, podendo, por interesse da administração, ser prorrogado por meio de Termo Aditivo, observando o limite estabelecido no Inciso II do art. 57, da Lei nº. 8.666/93.

6.2.1. No ato da assinatura do Contrato a licitante provisoriamente vencedora deverá apresentar rede com, no mínimo, 4 (quatro) estabelecimentos comerciais credenciados.

6.2.2. Dos 4 (quatro) estabelecimentos mencionados ao menos 1 (um) deve ser:

a. supermercado que atua no comércio varejista e atacadista; e

b. supermercado de grande porte com mais de uma unidade no município, mesmo que cada filial tenha seu próprio Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ).

6.2.3. No prazo de até 15 (quinze) dias após a assinatura do Contrato deverá ser comprovado o credenciamento de, no mínimo, outros 4 (quatro) estabelecimentos comerciais, sendo que 2 (dois) destes devem atuar no comércio varejista e atacadista.
6.2.4. O termo final do Contrato não desobriga a empresa de observar o prazo de garantia pelos serviços prestados, devendo ser atendidos os preceitos da Lei Federal nº 8.666/93, principalmente do art. 69 e do §2º do art. 73, bem como os da Lei Federal nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor - CDC).

6.2.5. Transcorrido o prazo de vigência do Contrato eventuais créditos remanescentes deverão ter validade mínima de 180 (cento e oitenta) dias, a fim de que o beneficiário possa utilizá-los.  

6.3. A *fiscalização contratual será realizada pela Diretoria Administrativa.

6.4. Dentro do prazo de vigência do Contrato e mediante solicitação da CONTRATADA o valor contratual poderá sofrer *reajuste após o interregno de 1 (um) ano, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.4.1. Nos reajustes subsequentes ao primeiro o interregno de 1 (um) ano será contado a partir da data de início dos efeitos financeiros do último ocorrido.

6.4.2. A CONTRATADA poderá exercer, perante a CONTRATANTE, seu direito ao reajuste dos preços do Contrato até a data da eventual prorrogação contratual subsequente.

6.4.3. Caso a CONTRATADA não efetue de forma tempestiva o reajuste e prorrogue-se o Contrato sem pleiteá-lo ocorrerá a preclusão do direito de repactuar.

6.4.4. Os reajustes serão precedidos de solicitação da CONTRATADA, que será analisada pelo Setor Jurídico e efetivado mediante lavratura de Termo Aditivo ao Contrato vigente.

6.5. O *reequilíbrio econômico-financeiro para preservar o valor contratado, para mais ou para menos, das variações anormais da economia, provocadas por fatos extracontratuais supervenientes à apresentação da proposta, em geral, imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, decorrentes de caso fortuito, força maior ou fato do príncipe, capazes de retardar ou impedir a regular execução do ajustado, é admitido.

6.5.1. O reequilíbrio acima mencionado configura álea econômica extraordinária e extracontratual, com fundamento de validade para a revisão do preço registrado encontra-se previsto no art. 65, inc. II, alínea “d”, e § 5º da Lei nº 8.666/1993, e sua ocorrência poderá ocorrer a qualquer tempo, sem que se estipule uma periodicidade mínima para sua concessão, conforme entendimento do TCU Acórdão nº 1.563/2004 - Plenário e da AGU Orientação Normativa nº 22/2009.

6.5.2. A manutenção do equilíbrio econômico-financeiro será analisada e auferida pelo Setor Jurídico através de aditivo e será precedida de solicitação da CONTRATADA.

6.6. A quantidade inicialmente CONTRATADA poderá ser *acrescida ou *suprimida dentro dos limites previstos no § 1º do artigo 65, da Lei Federal nº 8.666/93, podendo a supressão exceder tal limite, nos termos do § 2º, inciso II, do mesmo artigo, conforme redação introduzida pela Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998.

6.7. A *rescisão contratual poderá ocorrer nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei Federal nº 8.666/93, pela Câmara Municipal a todo e qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, observadas as disposições legais pertinentes.

6.7.1. No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do Contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados.

6.7.2. No procedimento que visa a rescisão do Contrato será assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de a CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

6.7.3. Constituirão motivos para rescisão do Contrato, independentemente da conclusão de prazo:

a. o não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

b. o atraso injustificado no início da execução do serviço;

c. a paralisação da execução sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;

d. a cessão ou transferência total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com terceiros, a fusão, a cisão ou a incorporação, não admitidas neste Contrato;

e. o não-atendimento das determinações regulares do empregado da CONTRATANTE designado para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato;

f. a ocorrência de caso fortuito e força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução deste Contrato.

6.8. Enquanto estiver vigente o Contrato a *subcontratação a outras empresas para a prestação dos serviços não será permitida.

6.9. No caso de descontos promocionais praticados pela empresa estes deverão ser repassados integralmente à Câmara.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PRESTAÇÃO E DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

7.1. Da Prestação dos Serviços:

7.1.1. Homologado o procedimento licitatório, os cartões deverão estar aptos para utilização e ser entregues pela CONTRATADA no prazo de até 10 (dez) dias após o envio das informações cadastrais dos servidores, que serão fornecidas pelo Departamento de Recursos Humanos dentro dos 5 (cinco) dias seguintes ao da assinatura do Contrato, sendo que a empresa deverá respeitar este prazo sob pena da aplicação das penalidades devidas.

7.1.2. A Câmara poderá aceitar, conforme sua conveniência, que as informações sejam dadas através de e-mail oficial/comercial da empresa prestadora dos serviços.

7.1.3. Os cartões deverão ser entregues através de protocolo na recepção da Câmara Municipal de Patrocínio, direcionados ao Setor de Recursos Humanos, ou encaminhados a este por meio de correspondência para o endereço localizado na Praça Olímpio Garcia Brandão, n° 1488, Patrocínio/MG, CEP 38.747-050.

7.1.4. A CONTRATADA ficará responsável pelo custo e risco do transporte dos cartões até a efetiva entrega e recebimento dos mesmos.

7.2. Do Recebimento: 

7.2.1. O recebimento provisório está dispensado conforme o disposto no art. 74, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93.

7.2.2. O recebimento definitivo será realizado pelo servidor responsável pelo Departamento de Recursos Humanos, mediante Recibo (art. 74, parágrafo único), após comprovada a total execução das obrigações contratuais, especialmente no que diz respeito à apresentação da documentação fiscal, trabalhista e previdenciária, conforme o disposto no TÍTULO X – Do Pagamento.

7.2.3. A Câmara poderá enviar, conforme sua conveniência, o Recibo Definitivo através do e-mail comercial da empresa fornecedora, desde que haja confirmação de recebimento do mesmo.

7.2.4. Em momento oportuno a empresa prestadora dos serviços deverá apresentar o documento fiscal válido correspondente. 

7.2.5. Conforme dispõe o art. 76 da Lei Federal nº 8.666/93, se for constatada alguma anomalia que comprometa o adequado aproveitamento dos cartões, bem como o funcionamento dos mesmos, ou divergências entre os serviços ofertados e os prestados, estes serão rejeitados, no todo ou em parte, sendo a empresa notificada por escrito.

7.2.5.1. A Câmara poderá, conforme sua conveniência, notificar a empresa sobre a rejeição através de e-mail oficial/comercial da mesma, desde que haja a confirmação do recebimento.

7.2.5.2. Ocorrendo a rejeição dos serviços a empresa deverá refazê-los às suas expensas no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data em que for comunicada sobre a citada rejeição, sob pena de não o fazendo ensejar nas sanções cominadas em lei.

7.2.5.3. Nesse caso, os serviços não serão recebidos e ficará suspenso o pagamento até que seja sanada a situação.

7.2.6. Havendo eventuais divergências ou dúvidas entre a descrição do objeto constante do anexo I e o serviço prestado, a Câmara poderá solicitar ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para comprovar a qualidade do objeto licitado, correndo as despesas por conta da empresa que entregar o objeto, com base do artigo 75 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

7.2.7. Recebido definitivamente o objeto será procedido o atesto na Nota Fiscal/Fatura válida apresentada, autorizando o pagamento.

7.2.8. Ainda que os serviços sejam recebidos em caráter definitivo subsistirá, na forma da lei, a responsabilidade da CONTRATADA pela validade, qualidade e segurança dos mesmos. 

7.2.9. A desistência da Câmara Municipal de contratar com a licitante melhor classificada não confere a esta o direito à indenização ou reembolso de qualquer espécie.

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES

8.1. Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002 ficará impedida de licitar e contratar com a Câmara e será descredenciada do SICAF pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão contratual e da aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado para a contratação, a licitante que:

a. não assinar o Contrato;

b. deixar de entregar documentação exigida para o certame;

c. fizer declaração falsa ou entregar documentação falsa;

d. ensejar o retardamento da execução do objeto;

e. não mantiver a proposta;

f. comportar-se de modo inidôneo;

g. cometer fraude fiscal.

8.2. Reputam-se inidôneos atos como os descritos no Capítulo II-B do Título XI da Parte Especial do Código Penal – DOS CRIMES EM LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, incluídos pela Lei nº 14.133/2021.

8.3. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666/93, nos casos de retardamento ou de inexecução do objeto, garantida a ampla defesa, a licitante vencedora que assinou o Contrato poderá ser sancionada, isoladamente ou juntamente com as multas definidas nos itens abaixo, com as seguintes sanções: 

a. advertência; 

b. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Câmara por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

c. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Câmara enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante vencedora que assinar o Contrato ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

8.4. Em caso de inexecução parcial do objeto, a licitante vencedora que assinar o Contrato fica sujeita a: 

a. multa equivalente a 0,25% (vinte e cinco décimos por cento) do valor do Contrato por dia de atraso injustificado, ou justificado e não aceito pela Câmara, nas entregas de até 20 (vinte) dias, limitada a 10% (dez por cento) do valor atualizado do instrumento contratual.

b. multa de, no máximo, 10% (dez por cento) do valor constante no Contrato para as hipóteses de: 

b.1. entrega parcial do objeto; 

b.2. entrega do objeto em desacordo com as especificações constantes do anexo I - Termo de Referência.

8.5. Em caso de inexecução total do objeto, a licitante vencedora que assinar o Contrato fica sujeita à multa de, no máximo, 20% (vinte por cento) do valor contratual. 

8.5.1. Considera-se inexecução total do objeto: 

a. o atraso injustificado, ou justificado e não aceito pela Câmara, no prazo de entrega superior a 20 (vinte) dias; 

b. a entrega de objeto diverso daquele constante no Contrato. 

8.6. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à licitante. 

8.7. Se os valores das faturas forem insuficientes fica a licitante obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial. 

8.8. As multas previstas neste item não têm efeito compensatório e, consequentemente, o pagamento delas não exime a CONTRATADA da reparação de eventuais danos que forem causados à Câmara Municipal de Patrocínio ou a terceiros, em decorrência de culpa ou dolo na execução dos serviços objeto da contratação.

CLÁUSULA NONA – DO FORO

9. Quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da execução deste Contrato serão dirimidas, nos termos do disposto no art. 55, § 2º da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, no foro da Seção Judiciária da sede da CONTRATANTE, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados lavram o presente instrumento de Contrato em 2 (dois) vias de igual teor, que vão assinadas pelas partes, que se comprometem a cumprir o presente em todas as suas cláusulas e condições, tudo de acordo com a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores.

Patrocínio, 20 de abril de 2023.

_______________________________              ___________________________________

                  CONTRATANTE                                                            CONTRATADA

 Câmara Municipal de Patrocínio                      Face Card Administradora de Cartões Ltda.

      Leandro Máximo Caixeta                                  Adriana de Andrade (por procuração)
Testemunhas:

___________________________________             ______________________________________

CPF nº                                                                                      CPF nº

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

Processo nº: 10/2023

Edital nº: 8/2023

Modalidade: Pregão

Partes: Câmara Municipal de Patrocínio e Face Card Administradora de Cartões Ltda.

Objeto: PRESTACAO DO SERVICO DE FORNECIMENTO E ADMINISTRACAO DE CARTAO ALIMENTACAO PARA OS FUNCIONARIOS DA CAMARA MUNICIPAL DE PATROCINIO
Valor global estimado: R$ 139.251,48 (cento e trinta e nove mil, duzentos e cinquenta e um reais e quarenta e oito centavos)
Dotação: 01.01.01.01.01.031.0001.00.2001.3.3.90.39.990015000000000 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
Data: 20/04/2023

HELENIR GONÇALVES DA FONSECA LUIZ

Chefe do Setor de Compras e Licitações


